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FTALIVOLOGIA e IüAPEAMENTO conforme as

stos Neto - Região Rio Vermelho - Unidade de Goiás

OBJETO

ção de serviço médico especializado em

ades da PoliclÍnica Estadual Brasil Bruno de

vidades

Bastos

ES/GO ReÍe ntere aS

dano a zaçáo

oaNetoican uastadE Reg

U idaden

180 (cento e oitenta) dias com

término em 2910312024

RS 33.000,00 (Trinta, e três mil)

Rtra09. N'1279, Qd E9, Lôtê 12l47 - St. Oestê. Goiánia - GO,74110-1O0 a mêtrizfàinstitutogennêsis.org. e 16?1 3249-6267 ê instrtutogeônesis.org.br

Goiás

I

lru*oor=*ro

ESTIMADO

Estadual Brasil Bruno de Bastos Neto - Região

GERIDA

I
I

DE CONTRATAçÃO



Êü'r,iÊsrs

coNTRATO No 026/2023

(coNTRATo oe cesrÃo No oss/2022 - sEs/co)

coNTRATo oe enesrnçÃo DE sERVtços nnÉotcos.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

rNsrruro cÊr.rnesrs - cEsrÃo em saúoe, EDUcAçÃo E TEcNoLoGlA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o no 29.450.331/0001-05, quatificada como Organização Social pelo
Decreto Estadual n'9.55319, filial estabelecida Avenida Nossa Senhora Aparecida, Qd.
18, Lt. 01 - Setor Residencial Tempo Novo - Goiás - GO, CEP: 76.600-000, neste ato
representado por sua Presidente na forma de seü estatuto social, doravante denominado
apenas como CONTRATANTE;

de outro lado OFTALIIIOESTE LTDA, pessoa jurídica de direito inscrito(a) no o

CNPJ/MF sob o no 52.592.90í /0001 -1 3, com sede na Av Rua C161, Qd 3 l 1 Lt 22, Casa
2, no 780, Cep 7 4.255-120, neste ato representada por Luiz Paulo Feneira Mesquita,

CPF/MF sob o no 037.073.631-1 2, CRM sob o no 20513, doravante denominado apenas
como CONTRATADO(A);

. 408 consultas mensais

. 204 mapeamentos de retina mensais

í.1. O objeto específico da presente contrataçâo é a prestação dos serviços
especializados em procedimento de OFTALMOLOGIA, conforme escala médica
da unidade.

1.2. São partes integrantes do presente contrato, todos os documentos
complementates (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quais tem força
contratual para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação de contas

1.3. A Unidade de Saúde e os Médicos Contratados concordam que da

G

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida ao art.422 do Código
Civil, as partês acima qualificadas firmam o presentê contrato, Ínediante as seguintes
cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato têm por objeto a disponibilização de um profissional para
prestação de serviço especializado em oFTALMoLoGIA êm total consonancia com

a Lei e Regulamentações específicas vigentes, bem.como nos termos das obrigações
técnicas elencadas no ANEXO I - OBRIGAçOES TECNICA§ a §êrefll executados no

âmbito da Policlínica Estadual Brasil Bruno de Ba§tos Nêto - Região Rio.Vermelho - Unidadê

de Goiás, condizente ao Contrato de Gestâo'iro 055/2022 - SE§/GO.
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médica para o mês subsequente será elaborada de acordo com os seguintes
procedimentos:

í.3.í Até o dia 5 de cada mês, os Médicos Contratados deverão fornecer
à diretoria técnica da Unidade de Saúde a sua disponibilidade de
horários de atendimento para o mês subsequente garantindo o
prazo de 30 dias de antecedência.

í.3.2 Caso um Médico Contratado não possa cumprir com um horário
atribuído na agenda médica, ele deverá comunicar a Unidade de
Saúde com a maior antecedência possÍvel e, sempre que viável,

ra cobrir o seu turno

perar com os Médicos
gências na agenda

médica, desde que sejam cedência

CLÁUSU OBRIGAÇÔES

2. Sâo NTRATANTE

ÍANTE deverá facilitar o exercício das funçôes do(a)

serviço, em obediência ao contrato, bem como Íornecer a CONTRATADA os
dados e elementos técnicos necessários à sua boa execução;

2.9. Efetuar pagamento ao(a) CONTRATADO(o), de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidas neste contrato;

2.10. A execução dos serviços se dará com utilização de insumos/equipamentos
da GONTRATANTE, a saber:

210.1. lnsumos de uso direto nas atividades assistenciais;

2.10.2. Equipamentos de uso direto nas atividades;

2.10.3. Equipamento de Proteção lndividual de uso comu

\t,
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como: gorros, roupa privativa luvas, máscaras, capote, óculos de
proteÇão e face Shields excetuando-se os sapatos fechados

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

3. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

3.3. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se, ainda, às normas e
regimentos da unidade hospitalar e demais normas do seu ofício, inclusive éticas;

3.4. Os serviços deverão ser prestados respeitada a carga horária estabelecida
em lei, para atuação do proÍissional médico, não sendo aceito excesso dejornada;

3.5. A CONTRATADA, sempre que demandado, deverátazer a apresentação dos
seus documentos de habilitação e qualificação médica.

3.6.A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) proÍissional que deverá
realizar os serviços objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas,
reg u la@o,e élica§ êxistentes ;

3.7.A],]êóNTRATADA deverá arcar com as despesas fiscais e tributárias, bem
como co,rr os encargos sociais e trabalhistas, inerentes à prestaçâo do serviço.

3.8.4 CONTRATADA deverá atuar na contribuição da formação acadêmica de
graduandos, residentes e demais vínculos que por ventura se formarem na

CONTRATANTE, no tocante de seu papel no ensino e pesquisa. Neste sentido,
devem participar do processo de melhoria contínua dentro do escopo da
qualidade da unidade hospitalar, quando for o caso;

3.9.4 CONTRATADA deverá manter atualizada a apresentação de informações
sobre documentos pessoais, profissionais e relacionados à saúde ocupacional
(ex.: carlão de vacinação) dentre outras informações que lhe forem solicitadas
pela GONTRATANTE;

3.ío. i,l ÀITCoNTRATANTE Íicará responsável pela EMISSÃo e MANUTENÇÃo
da suà oêrtificação da assinatura digital - A3, compatível com o sistema de gestão
da Unidade, necessitando que a CONTRATADA comunique a sua necessidade;

3.1í. A CONTRATADA deverá assinar digitalmente os registros no prontuário
eletrônico dos pacientes, após a realizaçáo de qualquer assistência prestada, seja
ela evolução, prescrição médica, solicitaçáo de exames, entre outros;

3.12. A CONTRATADA deverá apresentar o nome, número do registro no
CREMEGO e título, no máximo 2 dias úteis antes do início das atividades, para

fins de cadastro junto ao Recursos Humanos e SESMT do lnstituto, conforme
segue:

) Curriculum vitae;

F Diploma;

) Cédula de ldentidade;

> C.P.F;

F Comprovaçâo de Escolaridade (Diploma, certificad
médica por favor);

,R idência

ê
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) Carteira de Registro Profissional e Certidão Negativa emitida pelo
Conselho representativo da categoria;

! Comprovante de Endereço com CEP (atualizado);

) Cartão de Vacina (ópia individual).

3.'13. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por

finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de
proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como

daqueles que exercem atividade de promoção e assistência à saúde em geral,

bem como ou outras que vierem a substituir, naquilo que se aplica ao objeto do

presente contrato;

G

3.14. A CONTRATADA deverá operar os software
CONTRATANTE, assim como softwares de terceiros que

do escopo contratado, ng que couber;

norteadores do SUS e o Programa Nacional Humanizaçã

Hospitalar;

3.í5. Para o item relativo à qualidade, a CONTRATADA deverá aderir ao

Sistema de Gestáo da Qualidade e Segurança do Paciente, exercendo as

atividades de acordo com o padrão da Unidade Hospitalar, bem como

Gerenciando Riscos e Planos de Contingências;

3.í6. A CONTRATADA deverá atender as normas internas das unidades

geridas, com destaque para as normas de biossegurança, protocolos

ãssistenciais e de segurança do paciente, sem prejuízo de outras que venham a

surgir.

3.17. É. proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao paciente

atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestados ou a
serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais sançôes previstas

nas legislações e Conselho Regional de Medicina;

3.18. As responsabilidades técnicas, profissionais, civis e criminais pela

prestação de serviços, junto a Órgãos e Poderes competentes, serão exclusivos
da CONTRATADA que, em contrapartida, gozará de ampla liberdade profissional

ressalvando-se a abordagem, juntÔ ao Diretor Técnico, quanto a aspectos
médicos e éticos que envolvam coú a prestação dos serviços, abordagem esta
que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza celetista;

3.í9. A CONTRATADA deverá participar do treinamento introdutório realizado
pelo serviço de Recursos Humanos da CONTRATANTE, bem como, deverá
portar crachá de identificação em todas as dependências das Unidades
Hospitalares geridas pela CONTRATANTE;

3.20. Garantir um atendimento humanizado, com foco nos princípios

dispon ibilizad os pela

interferem nas rotinas

o da Assistência
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cúusuu QUARTA- DAS oBRtcAÇoes ceRats

4. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas.

4.1.Os serviços ora contratados poderão ser prestados, por outro médico por ele
designado para substituí-lo em caso de imprevistos, sempre mediante informação prévia
à Diretoria da Policlínica e observada a qualificação técnica compatível com objeto deste
contrato.

4.2. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente à respectiva execução, a Nôta Fiscal competente e um relatório de
atividades executadas que evidencie claramente a execução dos serviços contratados.

4.3. A CONTRATANTE se compromete a efetuar o pagamento com 10 (dez) dias úteis
subsequentes ao envio e validação de toda documentação recebida pela

CONTRATAOA, desde que toda a documentação esteja @neta.

4.6. A prestaÉo dos serviços ora contratados não implica, em vínculo'lqrlpregatício,
nem êxclusividade de colaboração êntrê as' partes.

4.7. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse público e das

suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente contrato, maniÍesta total
concordância em favor da sua incidência na presente avelça' notadamente quanto à

sua observância em favor do CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado
de Goiás na execução da política pública da saúde por eÍe traçada.

4.8. A CONTRATANTE , reserva-se ao direito de dispensar o CONTRATADO de suas

obrigaçôes de plantão médico, sem preluízo contratual, caso o CONTRATADO não

este.ja em condições físicas, mentais e psicológicas, para desempenhar sua função de
maneira eficaz e segura.

CLÁUSULA QUINTA_ DA FISCALIZAçÃO

5. Os serviços serão fiscalizados em sua execuÉo, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submete o(a) CONTRADO(a), sujeitando-se' ain no

caso de eventual infração, às penalidades estabelecidas neste contrato e na I

G

o

vigente
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4.4. Nos casos de substituições, a CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a
apresentação prévia dos documentos de habilitação e qualiÍicaçâo dos profissionais
que executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,

devidamente fundamentado.

4.5. Ficâ vêdàdo a CONTRATADA fazer o uso em qualquer meio, da imagem e do
nome da COHTRATANTE, da unidade hospitalar bem como do Estado de Goiás ou da
Secretaria de Estado da Saúde, sem que haja prévia e expressa autorizaÉo para tal

finalidade.
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5.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a fiscalização de que tata o caput e
desde que o fiscal do contrato ateste a eíetiva prestação dos serviços.

5.2. A fiscalização do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR CONTRATUAL

6. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços médicos
prestados, por cada atendimento efetivamente realizado, conforme valores descritos a
baixo:

í ) Realização de atendimento ambulatorial na especialidade dê oÍtalmologia, valor: de
R$ 27,000,00 (Vinte, e sete mil) reais mensal.

2) Realização de exame de mapeamento de retina, valor: R$ 6.000,00 (Seis mil)
mensal

O valor contratado inclui todos os custos e des
primento integral do objeto.

6.2 Caso, por motivo alheio ao Contratado, não haja pacientes agendados ou
presentes no posto de atendimento, o Contratante concorda em garantir ao
Contratado o pagamento integral do valor mensal acotdado nestê contrato
R$33.000,00 (Trinta e três mil) reais como compensação pela disponibilidade do
posto dê atendimento e a manutenção da equipe médica.

CúUSULA SÉTIMA _ DO PAGAMENTO

7. O pagamento pelos serviços será realizado somente após a validação dos
documentos fiscais pela CONTRÁTANTE em ate 10 (dez) dias uteis subsequente ao
envio de todá di:cumentação êxígida no ANEXO.ll contados após',ô áceite definitivo
pelo gestor do contrato da nota fiscal emitida pêla CONTRATADA caso toda
documentação esteja correta.

7.1.O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada ao
CONTRATANTE, desde que de titularidade do CONTRATADO.

7.2. A CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face do(a) CONTRATANTE, sem a expressa

solicitação e/ou permissão desta, sendo a transÍerência bancária o único meio para
quitação de débitos decorrentes da avença.

7.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou

contribuições sociais devidas em relaçâo à prestação dos serviços objeto deste
contrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária vig

7.4. É condição indispensável para que os pagamentos ocorram

G

pesas nêcessários ao6.1.
cum
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estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento NÃO se
encontrem com incorreções, e que sejam entregues a unidade até o dia o 50
(quinto) dia util de cada mês subsequente. Caso haja alguma incorreção, o
pagamento só será realizado após estas estarem devidamente sanadas,
respeitado o fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacionat.- PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual.do Estado de Goiás e da Fazenda Estadualde sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Fêderativa, o gue deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais.

7.6. A CONTRATADA deverá observar o anexo ll, referente às instruções para
faturamento.

7,7, Fica.a CONTRATADA ciente de que o pagamento do valor acordado depende
exclusivamente do repasse de verbas públicas oriundas do contrato de gestão
firmado entre a CONTRATANTE e o Parceiro Público do contrato de gestão,
podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de controle inerentes
à sua origem.

CLÁUSULA OTAVA _AAS GLOSAS

8. Descumprimento da Agenda ou Falta sem Justificativa

8.1. O CONTRATADO compromete-se a. cumprir a ageÍda de atendimento
acordadâ e a fornecer a quanüdade de atendimentos confoírne estabelecida na
proposta contratual.

8.2. Qualquer descumprimento injustificado da agenda de atendimento ou falta
sem justificativa resultando no não cumprimênto da quantidade de atendimentos
acordada será sujeito a glosa financeira.

8.3. Em caso de descumprimento da agenda ou falta sem justificativa que resulte
no não cumprimento da quantidade de atendimentos acordada, a Contratante
reserva o direito de aplicar uma glosa financeira proporcional à remuneração
acordada para os atendimentos não realizados.

8.4. A glosa será calculada de acordo com os atendimentos não realizados pela
CONTRATANTE e comunicada por escrito ao CONTRATADO.
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cúUsULA NONA _ DA VIGÊNCIA E DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

9. O presente contrato terá vigência de '180 (Cento e oitenta) dias, com início em
0111012023 e término em U|SLS!A)A,, podendo ser prorrogado, a critério do
CONTRATANTE.

9.1. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestão, deste
modo, a extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outro, podendo
ocorrer a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do
contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, não
resistirá nenhum ônus para as partês,. à exceção de saldo residual dos serviços
já prestados.

9.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadãs por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS ALTERAçOES

10. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

10.í. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as
partes, obêdecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de termo
aditivo.

10.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado
mediante acordo prévio entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.

cLÁUSuúDÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESC§ÃO

11. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

í í .1. Constituem moüvos parc a rescisão unilateral e imediata pelo
CONTRATANTE:

't1.í.í. O não cumprimento das obrigaçõe§,rpelo(a) CONTRATADO.

11.1.2. Em caso de rea.iuste financeiro, á Íálta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

í'1.í.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçôes e prazos pela CONTRATADA.

1 L1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigaçóes contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cumprimento.

11.1.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

í 1.1 .6. A paralisação dos serviços;

1'1.1.7. A subcontratação do objeto do presente Contrato
anuência, por escrito, do CONTRATANTE;

G
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11.í.8. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade
designada para acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

1 í .1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE.

í1.1.í0. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução deste Contrato.

11 .1 .11. O término do Contrato de Gestão;

11.1.12. O descumprimento de qualquer obrigação entabulada no
presente contrato por parle da CONTRATADA.

11.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

11.1.1:4, A qualquer tempo, sem justificativa, íÍiêdiante notificação por

vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

í1.2, Em situações de não cumprimento contratual, o CONTRATANTE poderá

rescir-rdir imediatamente este contrato, mediante notificação Prévia rsem prazo de
antecedência, êspecificando o motivo que fundamenta a rescisão. A rescisão
entrará em vigor imediatamente após a comunicação.

11.2.1. Em caso de rescisão imediata, de acordo com os termos desta
cláusula, a CONTRATADA nâo terá direito a qualquer tipo de
indenização ou compensação, com exceção do pagamento de qualquer
saldo de valores devidos que estejam em aberto.

11.3. Constituem motivos de rescisão do Contrato pelo CONTRATADO:

1í.3.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATÁ,NTE, mediante notificação com aviso de recebimento com
30 (trinta) dias de antecedência. 

.-,,

10.3.2. O atraso do CONTRATAITE superior
contados da data do vencimento, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra.

11 .4. A qualquàr tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga prejuÍzo às partes ou
aos cofres públicos.

't1.5. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a
continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela

CONTRATADA pelo perÍodo de 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE formalize
novo contrato com prestador diverso, o que ocorrer primeiro,
remuneração proporcional à CONTRATADA por esse período.

a 30 (trinta) dias,

sendo ca a

retores,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUSÊNCIA DO VÍNCULO

í2. A CONTRATADA declara que não possui em seu quadro de diri
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ENNESIS

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA _ SUBoRDINAçÃO LEGAL, FORO E JURISDIÇÃO

13. Os termos e condições deste Contrato estão subordinados e serão interpretados
de acordo com as leis brasileiras, e as partes elegem o Foro da cidade de Goiânia/GO,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e
quaisquer questões ou conflitos oriundos deste cumprimento.

13.í. Para firmeza e como prova de haverem entrê si, justos e avençados, e depois de
lido e achado conforme, as partes assinam o prsente Contrato, ern O2(duas) vias de
igual teor e forma.

São Luis de Montes Belos/GO, 01 de outubro de 2023.

INSTITUÍO G NNESIS - GEST O EM SAUDE, EDUC O E TECNOLOGIA
CONTRAT E

n i.MesEtilc
rirologista

/ t1Q; 1s768

G

LTDA

Pa rtes lntegrantes do Contrato:

ANEXO I - Obrigações Técnicas;
ANEXO ll - Manual de faturamento;
ANEXO lll- Política de compliance.

*As partes poderão assinar este documento de forma digital, em conformidade com
a Lei Federal n" '14.06312020.

t-rl

M
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sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de
poderes integrantes de órgão ou entidade da administraçâo pública do estado de
Goiás, ou que se.iam, cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim,
em linha reta ou colateral até 3o grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do
CONTRATANTE, com poder decisório.
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ANEXO r - OBRTGAÇOES TÉCN|CAS

1. TRATA-SE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1.1 Realizar mapeamento atraves de exame de FUNDOSCOPIA avaliação do
fundo de olho, realizada com ou sem dilatação pupilar. POTENCIAL DE
ACUIDADE VISUAL: avaliação da máxima acuidade sob orifício êstenopeico
(proieçao ou retro-iluminada). TONOMETRIA: aferição da pressão intra-ocular
TRIAGEM OFTALM
acuidade visual

precoce de baixa
RTOPTICO: avaliaçãoo

completa da

1 .2 Participar da elaboração e fi is
relacionados a

1.3 Adotar umanização

-P
1.4 proteção à segurança e à sa

1.5 o resultado dos planos de metas de produção e qualidade
a unidade.

reuniões clínicas ares
pela coordenação, unidade,

da

dos

1

Rua 09, N' 1279, Od 89, Lôte 12147 - St. Oeste. Goiániã - GO, 74110-100 a matÍiz6institutogennesis.org-br a 16213249-6267 6 instilutogennesis.org.br



GENNESIS

ANEXO II - MANUAL DE FATURAMENTO

NOTÂFISGAL

Objeto do contratô

r-ríodo de referência: "serviços prestados no período de xx/xíxxxx axxlxx/xxxx;"

cERflDÕES DE REGULARIDADE FISCAL (A certidão precisa c
nota Í§cal) i,i,

Dados bancários / Chave Pix

Certidão Federal
Disponível em:

obrir â data daemíssão da

Certidão Estadual
Disponível no site da SEFAZ do Estado onde se localiza a empresa,
E a ceftidão do Estado de Goiás caso o endereço do prestador não Íor de Goiás.
Certidão municipal
Disponívet no sitêúe Wfeitura do município onde se localiza a empresa.

Certidão de rêgularidade do empregador (FGTS)
Disponível em: E!!gE;i[§&fsgrl!Z crí.caixa.dov.br/consultacÍf/paoes/consult+mDreaedor.ísf

Certidão negativa de..débitos trabalhistas
Disponível em: W
Certidão GDF: Apenas para empresas localizadas em BrasÍlia - DF, equivale àceúidãoEstadual e
À/unicipal
Disponívet em: htt!,s :l/ww1. receita.fazend

DOCUMENTAÇÃO

I escata ae trabalho realizada - assinada pelo coordenador do serviço, ou responsável técnico. 
I

B:?:'J$3|jln;re crmpreto do médico,com o número do resisto do cRM e RQE ( Resistro de ouatitlcaçaf
de Especialidade), caso solicite na especialidade do setor prestado.
A escala de trabalho deve estar de acordo com as folhas de plantão medico, informando a competência
do serviço prestado, e detalhando o setor da escala " sem abreviações".
Alimentár a coluna cargo/Íunção, de acordo com o contrato e dêtalhado. Não deverá conter linhas em
branco.
Não deverá conter carimbos, assinaturas, datas ileg iveis (apagados, rasurados,incomp letos)

Relatório contendo as evidências das atividades realizadas na competencia dos serviços prestados da
nota fiscãI, com memória de cálculo (detalhamento dos valores que originaram o valortotal da NF) -

lo fiscal do contrato
Escala de plantão médico proÍissionais.
Escala de plantão medico deve estar de acordo com a escala de trabalho.
Não deverá conter carimbos, assinaturas,datas ilegiveis (apagados, rasurados,incom
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No do contrato de Gestão

cet

I

assin ad o
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Declaração de não retenção de INSS:

Para comprovação dos requisitos previstos no item lll da lN 211012022 a contratada apresentará à tomadora
declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que o serviço foi prestado por sócio
da empresa, no exercício de profissão regulamentada, ou, se for o €so, por profissional da área
de treinamento e ensino, e sem o concurso de empregados ou contribuintes individuais.
Na declaração deve conter:
Razão SocialCnpj Representante
legalCPF Número da nota fiscalData
Assinatura do representante legal com certiÍicado digital ou assinatura e cârimbo.

t soli
receita co

§p, para pesquisar
nstam os mesmoo Quadro Societáro no sitê

sócios no contrato social.
mpresa, se

i
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Contrato social da empresa e alterações comprovando que os profissionais que prestaram os
serviços se encontram no quadro societário. Realizar a consulta no site

)



ENNESIS

ANEXO III - POLíTICA DE COMPLIANCE

Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposições de
conformidade:

i. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrões

éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer

outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

ii. A CONTRATADA compromet+'se por si e por seus sócios,
administmdores, gestores, reprêsêntantes legais, empregados,
prepostos e subcontratados ("Colaboradores'), a não pagar, prometer

ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oÍerecer qualquer tipo
de vantagem (Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a
qualqu$ Funcionário Público ou a terceira p6soâ a êle relacionada,
com o objetivo de influenciá- lo inapropriadamêÍrte ou rêcompensá-lo
de alguma forma, em troca de algum benefício indevido ou
Íavorecimento de qualquer tipo para a CONTRÂTADA e/ou para o
CONTRATANTE, para fins deste instrumento.

a. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará direta
ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento,
trabalho escravo, trabalho infantil.

b. A CONTRATADA compromete-se a praticaÍ os atos necessários de
boa-fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigações que lhe
incumbem para a cabal realização do objeto do presênte contrato, bem
como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRÂTADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratrados, a obedecer e garantir
que a prestação de serviços ora CONTFIATADA se dará de acordo
com todas as normas internas do CONTRATANTE.

c. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa
(Lei n.8.42911992); o Código Pênâl; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei
n. 12.84612013), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015,
quê a regulamênta.

d. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato com

G

1

as autoridades governamentais brasileiras, respeita
do Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao
esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

rá as disposi
órgão/entida
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e. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do

CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido

do nome do CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca,

termo ou expressão vinculados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos

daí decorrentes.

Í. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer

treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou

pelos seus fomecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que

consta da lei anticorrupção dou políticas internas do CONTRATANTE,

bem como aqueles relativos ao Codigo de Ética e Conduta desta. Além

disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que tôdôs os seus

sócios, diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando

em seu benefício participem de tais treinamêntos.

g. Para a execução deste contrato, nenhuma das paÉes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar a quem quer quê seia, ou acêitar ou se

@mprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou não Íina. nceiras ou benefícios

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de mrrupção, se.ia

de forma direta ou indireta quanto ao objeto degtq.eontrato, ou de outra

forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

G
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